
MUNICÍPIO DE CARANDÁI
ESTADO DE MINAS GERAIS

PODER EXECUTIVO

Lei Ordinária Nº 2.714, de 22 de outubro de 2025

Altera dispositivo da Lei 2353/2020, que dispõe
sobre o plano de cargos e carreiras aplicável
aos  servidores  públicos  municipais,  promove
adequação  à  estrutura  administrativa  e  dá
outras providências.

O Povo do Município de Carandaí, por seus representantes legais na Câmara Municipal, APROVA, e eu,
Prefeito Municipal, com a Graça de Deus, sanciono e promulgo a seguinte lei: 

 Art. 1º  Fica alterado, no Anexo I da Lei 2353/2020, apenas a nomenclatura e Especificação do Cargo
Agente de Controle de Endemias, passando a vigorar com a seguinte redação:
 

 
Titulo do cargo: Agente de Combate às Endemias

 
Descrição sumária:
Prestar serviços de vigilância, controle, combate às endemias
Descrição detalhada: 
- Atualizar o cadastro de imóveis, por intermédio do reconhecimento geográfico, e o cadastro de pontos
estratégicos (PE); 
- Trabalhar no programa de controle da esquistossomose (PCE) e realizar pesquisa de triatomíneos; 
- Realizar a pesquisa larvária em imóveis, para levantamento de índices e descobrimento de focos, bem
como em armadilhas e em PE, conforme orientação técnica; 
- Identificar focos e áreas de risco; e orientar moradores e responsáveis para eliminação e/ou proteção de
possíveis agravos; 
-  Executar  a  aplicação focal  e  residual,  quando indicado,  como medida  complementar  ao  controle
mecânico, aplicando os larvicidas ou adulticidas indicados, conforme orientação técnica; 
-  Registrar  nos  formulários  específicos,  de  forma  correta  e  completa,  as  informações  referentes  às
atividades  executadas;  
- Vistoriar e tratar os imóveis cadastrados e informados e que necessitam do uso de larvicida, bem como
vistoriar depósitos;
- Atuar junto aos responsáveis dos domicílios, informando sobre a doença, seus sintomas e riscos, o
agente transmissor e medidas de prevenção dos agravos objetivando tornar o ambiente livre de vetores,
animais peçonhentos, sinantrópicos e roedores; 
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- Informar a equipe de Atenção Primária em Saúde, para troca de informações sobre os agravos, a
evolução dos indicadores da área de abrangência, os índices de pendências e as medidas que estão
sendo, ou deverão ser adotadas para minimizar os agravos; 
- Comunicar ao supervisor e a coordenação da vigilância ambiental os obstáculos para a execução de sua
rotina de trabalho, durante as visitas domiciliares; 
- Registrar, sistematicamente, as ações realizadas nos formulários apropriados, conforme já referido, com
o objetivo de alimentar o sistema de informações vetoriais; 
- Instalar e retirar armadilhas utilizadas na identificação de ovos e adulto de vetores; 
-Realizar inquérito sorológico canino para o controle da LVC; 
- Capturar vetores e demais animais transmissores de endemias ou zoonoses; - Recolher animais de
pequeno, médio e grande porte encontrados nas vias e logradouros públicos; - Vacinar cães e gatos
durante as campanhas de imunização e no posto de vacinação permanente; 
- Prestar orientações sobre os cuidados com os inseticidas; 
- Preparar a solução inseticida; 
- Auxiliar na identificação e classificação entomológica; 
- Auxiliar na preparação dos exames para o diagnóstico das doenças sob responsabilidade da vigilância
ambiental; 
- Observar e cumprir as normas de higiene e segurança no trabalho; 
- Participar quando designado de comissões, conselhos e grupos de trabalhos;
- Executar outras tarefas afins, correlatas e compatíveis, a critério do superior imediato.
Especificação:
- Fator Instrução: Ensino Médio completo.
- Fator Esforço Mental/Visual: Esforço mental e/ou visual repetitivo do trabalho 
- Fator Iniciativa: Executa tarefas rotineiras 
- Fator Responsabilidade por Erros: a execução das tarefas exige atenção, pois a presença de erros tem
uma influencia elevada nos custos 
- Fator Ambiente de Trabalho: Condições ideais de trabalho 
- Fator Esforço Físico: Tarefas que exigem esforço físico moderado
 
Art. 2º Fica alterado no Anexo V - Tabela de Cargos Efetivos, número de vagas e nível de vencimento,
apenas a nomenclatura do cargo Agente de Controle de Endemias, que passa a vigorar com a redação
abaixo transcrita, permanecendo inalterados os demais cargos, número de vagas e nível de vencimentos
constantes da referida tabela.
 

ANEXO V
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TABELA DE CARGOS EFETIVOS, NÚMERO DE VAGAS E NÍVEL DE VENCIMENTO
 

 
CARGOS EFETIVOS - símbolo “CE” Nº VAGAS NÍVEL
…. …. ….
Agente de Combate às endemias 11 Piso

Nacional*
 
 
 
Art. 3º As demais disposições da Lei 2353/2020 permanecem inalteradas.
 
Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
 

Paço Municipal Prefeito Agostinho Corsino de Oliveira, 22 de Outubro de 2025.
 
 

Clairton Dutra Costa Vieira
Prefeito Municipal
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LISTA DE ANEXOS E ATOS VINCULADOS

Documento(s) Tipo Visualizar

Redação Final Nº 01/2025 ao(à) Projeto de Lei - Executivo Nº 2521/2025 Ato Vinculado Visualizar
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EXTRATO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS

Documento: Lei Ordinária Nº 2.714, de 22 de outubro de 2025
Status: processo de assinatura FINALIZADO
Data da Versão do Doct.: 22/10/2025 11:53:00
Hash Interno: nhwkkea2qlq4ve2q4oejeyu7fvxmnvpsnlpg9d4j

Chave de Verificação

H0UIY-K3AIX-HGXBB-9PEQX-W90VY
Para verificar a autenticidade deste extrato, acesse: www.cmcarandai.gwlegis.com.br/validador e informe a chave de verificação.

Lista de Signatários Deste Documento

CPF Nome Completo Status da Assinatura

675.***.***-78 Clairton Dutra Costa Vieira Assinado em 22/10/2025 15:55
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